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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

CÓPIA 

'LEI N2 470 

De 12 de junho de 1956.-

DispOe sObre denominação de logra
douro pÚblico.-

O PHEPEITO DO IviUNICII'IO ;;.:.; ARARAQUARA, 
Estado de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a Câmara Mu
nicipal em sessão de 26 de maio de 1956, promul~' a seguinte 
lei:-

Artigo 19 - O logradouro pÚblico, loca
lizado no cruzamento das Ruas Carlos Gomes e Itália, da séde 
do ~flunicipio, fica denominado "PRAÇA DR. FELIZ 'TAIOIS DE SANT' 
ANA" .-

Artigo 29 - Esta lei entr~",rá em vigor 
na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá
rio.-

Prefeitura do Município de Araraquara, lQ (priE:eiro) de junho 
de 1956 (mil, novecentos e cinquenta e seis) 

(a) ROMULO LUPO 
-Prefeito Municipal-

Public3.da na Diretoria do Expediênte e Pessoal, na data supra. 

(a) DR. CANDIDO DE BAri~OS 
-Diretor da Diretoria do 
Expediênte e Pessoal-

Registrada à Fl. 94, do livro competente nQ 3.~ 


